
Diário da República, 2.ª série — N.º 74 — 16 de Abril de 2010  19683

tal contabilizados pelos contribuintes, para efeitos de determinação da 
base tributável, não só resulta de diversos números do actual artigo 45.
º do CIRC, como já tem sido objecto de recurso para este Tribunal, 
nomeadamente nos processos decididos pelos Acórdãos n.os 418/2000 
e 451/2002 (disponíveis na página Internet do Tribunal Constitucio-
nal em http://www.tribunalconstitucional.pt/), os quais não julgaram 
inconstitucional a solução encontrada. Jurisprudência que se entende 
dever agora igualmente reiterar.

III — Decisão
Em face do exposto, o Tribunal decide negar provimento ao recurso.
Custas pela recorrente, fixando -se a taxa de justiça em 25 unidades 

de conta.
Lisboa, 3 de Março de 2010. — Gil Galvão — Maria João Antu-

nes — Carlos Pamplona de Oliveira — José Borges Soeiro — Rui 
Manuel Moura Ramos.

203133147 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ABRANTES

Anúncio n.º 3407/2010

Processo: 344/10.3TBABT
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 1875488

No Tribunal Judicial de Abrantes, 3.º Juízo de Abrantes, no dia 
30 -03 -2010, às 11:20 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):  -Carlos Luis Simões de Oliveira 
Diogo, estado civil: Casado (regime: Comunhão de adquiridos), 
NIF — 192539868, Cartão Cidadão — 083819436ZZ7, Endereço: 
Rua Vale de Cerejeira, Ap. 86, Paul, 2200 -482 Abrantes e mulher Ana 
Cristina Antunes Serigado de Oliveira Diogo, estado civil: Casado 
(regime: Comunhão de adquiridos), NIF — 190163194, Endereço: 
Rua Vale de Cerejeira, Paul — Apartado 86, 2200 -486 Abrantes, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio. Luis Migue Duque Carreira, 
com domicílio profissional, s/n, 2485 -135 Mira Daire.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Pelos devedores foi requerida a exoneração do passivo, nos termos 
do disposto nos artigos 235.º e segs. do CIRE.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter limitado (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 -05 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Abrantes, 30 de Março de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Catarina 
Alexandra Amaral da Costa. — O Oficial de Justiça, Maria José Ber-
nardino Garcia.

303109358 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BAIXO VOUGA

Juízo de Comércio de Aveiro

Anúncio n.º 3408/2010

Processo n.º 551/10.9T2AVR — Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação) — N/Referência: 7369841

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
Na Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de Aveiro, 

no dia 08 -04 -2010, às 10h30, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Anita Caracolito, Actividades Para a Infância, Unipessoal, L.da, 
NIF 508569257, Endereço: Rua Dr. Mário Sacramento, Edifício 
Colombo II, Fracção Q, 3810 -105 Aveiro, com sede na morada in-
dicada.

É Administradora da devedora:
Ana Cristina Ribeiro da Silva Cravo Dias, nascido(a) em 30 -03 -1971, 

Endereço: Rua das Alminhas, 43, Cacia, 3800 -630 Aveiro, a quem é 
fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr.ª Teresa Alegre, Endereço: R. do Mercado, Bloco 3, 2.º Dto, Apar-
tado 204, 3781 -907 Anadia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).
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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 25 -05 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 09 -04 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Florbela Soeima.

303129851 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Anúncio n.º 3409/2010

Insolvência n.º 193/10.9TBBNV -1.º Juízo
No Tribunal Judicial de Benavente, 1.º Juízo de Benavente, no dia 

26 -03 -2010, às 12:15 horas, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es): Pelixo & Filhos, L.da, NIF — 500978387, 
Endereço: Rua António Santos Pancada, N.º 45, 2125 -175 Marinhais, com 
sede na morada indicada. São administradores do devedor: João Pelixo 
Rodrigues, Georgina Neves Guilherme, Maria de Fátima Neves Rodrigues 
Caldeira, António dos Santos Pancada, Luis Manuel Neves Rodrigues e 
Joaquim Maria Carita Caldeira, a quem é fixado domicílio na Rua António 
dos Santos, N.º 45, 2125 -000 Marinhais. Para Administrador da Insolvên-
cia é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respectivo 
domicílio. Luís Miguel Duque Carreira, Endereço: Rua General Trindade, 
Apartado 20, 2485 -135 Mira de Aire. Ficam advertidos os devedores do 
insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas 
ao administrador da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam ad-
vertidos os credores do insolvente de que devem comunicar de imediato 
ao administrador da insolvência a existência de quaisquer garantias reais 
de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de qualificação da insol-
vência com carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE). Para citação 
dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados 
todos os credores e demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O 
prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O requerimento 
de reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido por via pos-
tal registada ao administrador da insolvência nomeado, para o domicílio 
constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos 

documentos probatórios de que disponham. Mesmo o credor que tenha o 
seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está dispensado de 
o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do 
requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do 
CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto suspen-
sivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada 
ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia 
e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência de 
eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa de juros 
moratórios aplicável. É designado o dia 21 -05 -2010, pelas 10:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito. É facultada a participação de até três elementos da Comissão de 
Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). Da presente sentença 
pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou 
deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com 
a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de prova de 
que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as testemunhas 
arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.
º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE). 
Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e reclamação 
de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da pu-
blicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante 
as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em 
dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o 
primeiro dia útil seguinte.

Informação Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). 
Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem 
um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Benavente, 10 -03 -31. — O Juiz de Direito, Dr.ª Ana Sofia Borges. — O 
Oficial de Justiça, Zélia Palha Ruivo.

303105648 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 3410/2010

Processo n.º 4046/09.5TBBRG -E
Prestação de Contas (Administrador)

O Dr. Pedro Miguel Silva Rodrigues, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a/o insolvente José Manuel Moinhos 
Rodrigues, NIF n.º 219632197, endereço: Rua da Universidade, n.º 34, 
Braga, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Braga, 09/04/2010. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Miguel Silva 
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Liliana M. A. S. S. Fernandes.

303127826 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DE BASTO

Anúncio (extracto) n.º 3411/2010

Proc: 79/06.1TBCBT -H, Prestação de Contas administrador 
(CIRE), N/Ref: 680322

Administrador Insolvência: Rui Manuel Pereira de Almeida, Insol-
vente: Máquinas de Basto II — Terraplanagens, L.da

A Dr(a). Sofia Bulas Cruz, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e a/o insolvente Máquinas de Basto II — Terraplanagens, 
L.da, NIF — 507184530, Endereço: Mota, Fervença, 4890 -000 Celorico 
de Basto, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 




